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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 254/2015 - UASG 154048

Nº Processo: 23111016913/15-81 . Objeto: Pagamento de Anuidade
ao CONDETUF junto a UFPI. Total de Itens Licitados: 00003. Fun-
damento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Pagamento de Anuidade do Conselho Nacional de Di-
rigentes das Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais -

CONDETU Declaração de Inexigibilidade em 26/10/2015. RAI-
MUNDO JOSE CUNHA ARAUJO. Diretor Administrativo da Ufpi..
Ratificação em 26/10/2015. JOVITA MARIA TERTO MADEIRA
NUNES. Pró-reitor de Administração da Ufpi.. Valor Global: R$
39.999,15. CNPJ CONTRATADA : 00.993.107/0001-88 CONSE-
LHONAC DIRETORES ESC TEC VINC UNIV FEDERAIS.

(SIDEC - 26/10/2015) 154048-15265-2015NE800582

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 471/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116.006967/2015 . Objeto: Importação de amorte-
cedores a gás Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Necessidade do referido material para o Projeto: Projeto e Construção
de um veículo Tip Mini-Baja Declaração de Dispensa em 23/10/2015.
ELENISE RIBES RICKES. Diretora de Administração de Material.
Ratificação em 23/10/2015. MOZART TAVARES MARTINS FILHO.
Pró-reitor de Planejamento e Administração. Valor Global: R$
9.817,30. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro WAM OFF ROAD,
INC.

(SIDEC - 26/10/2015) 154042-15259-2015NE800232

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 66/2015 - UASG 154042

Número do Contrato: 37/2011.
Nº Processo: 23116002684201143.
PREGÃO SISPP Nº 44/2011. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
06888220000180. Contratado : ELLO SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA-Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do objeto de
que trata o contrato adminstrativo nº 037/2011. Fundamento Legal:
art.57,inc.II da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 13/06/2015 a
12/12/2015. Data de Assinatura: 12/06/2015.

(SICON - 26/10/2015) 154042-15259-2015NE800232

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 102/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006207201581 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de micropipetas e ponteiras. Total de Itens Licitados:
00027. Edital: 27/10/2015 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30.
Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros RIO GRANDE - RS. Entrega
das Propostas: a partir de 27/10/2015 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 11/11/2015 às 09h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 26/10/2015) 154042-15259-2015NE800232

PREGÃO Nº 106/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006320201566 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pres-
tação de serviços continuados de coleta, transporte, descontaminação,
processamento e destinação final de lâmpadas fluorescentes usadas.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 27/10/2015 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros
RIO GRANDE - RS. Entrega das Propostas: a partir de 27/10/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
11/11/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora

(SIDEC - 26/10/2015) 154042-15259-2015NE800232

1.DOS CARGOS, VAGAS, LOCALIDADE DE EXERCÍCIO, REQUISITOS PARA INGRESSO, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE

TRABALHO E DESCRIÇÃO DO CARGO

1 . 1 . C a rg o s

CARGO / NÍVEL Nº VAGAS LOCALIDADE DE
EXERCÍCIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO / SERVIÇOS DE REDE
(E)

1 RIO GRANDE/RS Curso Superior em Informática ou Análise de Sistemas ou
Engenharia da Computação, Ciência da Computação ou
Sistemas de Informação ou Tecnologia em Processamento
de Dados ou em Informática

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO / DESENVOLVIMENTO
(E)

1 RIO GRANDE/RS Curso Superior em Informática ou Análise de Sistemas ou
Engenharia da Computação, Ciência da Computação ou
Sistemas de Informação ou Tecnologia em Processamento
de Dados ou em Informática

ASSISTENTE DE LABORATÓRIO (C) 1 RIO GRANDE/RS Ensino Fundamental Completo
MÉDICO / MEDICINA DO TRABALHO
(E)

1 RIO GRANDE/RS Curso Superior em Medicina e Residência Médica em Me-
dicina do Trabalho em Programa reconhecido pelo Mi-
nistério da Educação

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO
E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 11, DE 26 DE OUTUBRO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna pú-
blico o presente edital de concurso público, para provimento de car-
gos da Carreira de Servidor Técnico Administrativo em Educação, a
ser realizado de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal; Lei nº 8.112, de 11/12/1990; Lei nº 11.091, de 12/01/2005;
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009; bem como as disposições do Es-
tatuto e do Regimento Geral desta Universidade e demais regula-
mentações complementares.

1.2.Remuneração inicial: R$ 1.739,04 para o cargo de nível
C; R$ 3.666,54 para o cargo de Analista de Tecnologia da Infor-
mação/Rede/Desenvolvimento e R$ 7.333,08 para o cargo de Médico
/ Medicina do Trabalho. O servidor fará jus aos percentuais de in-
centivo à qualificação e à capacitação, na forma da Lei nº 11.091 de
12/01/2005 e anexo XV da Lei nº 12.772, de 28/12/2012.

1.3.Jornada de trabalho: 40 horas semanais.
Descrição sumária do cargo:
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO /

SERVIÇOS DE REDE / DESENVOLVIMENTO: Desenvolver e im-
plantar sistemas informatizados. Dimensionar requisitos e funciona-
lidades do sistema. Especificar a arquitetura dos sistemas de in-
formação. Escolher ferramentas de desenvolvimento. Especificar pro-
gramas. Administrar ambientes informatizados. Prestar treinamento e
suporte técnico ao usuário. Elaborar documentação técnica para pro-
gramas e sistemas. Estabelecer padrões e metodologias para desen-
volvimento de programas e sistemas.
Coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informati-
zados. Pesquisar tecnologias em informática. Assessorar nas ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão.

ASSISTENTE DE LABORATÓRIO: Planejar o trabalho de
apoio do laboratório e preparar vidrarias e materiais similares. In-
terpretar ordens de serviço programadas, programar o suprimento de
materiais, as etapas de trabalho, equipamentos e instrumentos; se-
lecionar métodos de análise; efetuar cálculos conforme indicações do
método de análise; preencher fichas e formulários. Preparar soluções
e equipamentos de medição e ensaios e analisar amostras de insumos
e matérias-primas. Proceder à coleta do material, empregando os
meios e os instrumentos recomendados; executar exames e outros
trabalhos de natureza simples, que não exigem interpretação técnica
dos resultados; auxiliar nas análises e testes laboratoriais; registrar e
arquivar cópias dos resultados dos exames, testes e análises; zelar
pela assepsia, conservação e recolhimento do material utilizado. Or-
ganizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde ocupacional
e preservação ambiental. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa
e extensão. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional.

MÉDICO / MEDICINA DO TRABALHO: Realizar con-
sultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementares ações
para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde;
efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar docu-
mentos e difundir conhecimentos da área médica. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Aplicar os conhecimentos
de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças do
corpo humano. Efetuar exames médicos, fazer diagnóstico, prescrever
e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do
organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva.
Praticar intervenções cirúrgicas para correção e tratamento de lesões,
doenças e perturbações do corpo humano. Aplicar as leis e regu-
lamentos de saúde pública, para salvaguardar e promover a saúde da
coletividade. Realizar perícias médicas. Realizar pesquisas sobre na-
tureza, causas e desenvolvimento de enfermidades. Estudar o or-
ganismo humano, e os microorganismos e fazer aplicações de suas
descobertas. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas
de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
o rg a n i z a c i o n a l .

2.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
2.1.Conforme Art. 1º, § 1º da Lei nº 12.990, a reserva de

vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público for igual ou superior a 3 (três).

2.2.Considerando os percentuais citados no subitem 2.1, para
este Edital não se aplica a reserva de vagas às pessoas negras.

3.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA

3.1.Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-
reito a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.

3.2.Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298.

3.3.Considerando os percentuais citados no Decreto nº 3.298
e na Lei nº 8.112, para este Edital não se aplica a reserva de vagas às
pessoas portadoras de deficiência.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o
pagamento do valor da inscrição são de responsabilidade exclusiva do
candidato, que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou
falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer
campo necessário à inscrição. 4.3. O documento de identidade in-
dicado no momento da inscrição deverá atender ao estabelecido no
item 5.4.

4.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia 03/NO-
VEMBRO/2015 até às 23h59min do dia 12/NOVEMBRO/2015, con-
siderado o horário de Brasília-DF, exclusivamente pela Internet, no
sítio eletrônico www.progep.furg.br, devendo o candidato seguir as
orientações citadas nesse edital e no aplicativo para a realização da
inscrição.

4.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica de computadores,
falhas de comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação
ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência
de dados.

4.6. O valor da taxa de inscrição: R$ 60,00 para o cargo de
nível C e R$ 110,00 para os cargos de nível E.

4.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o
dia 13/NOVEMBRO/2015, pagável em toda a rede bancária.

4.8. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de
cancelamento do concurso por interesse da FURG.

4.9. O simples agendamento de pagamento da taxa de ins-
crição junto ao banco não configura a efetivação da inscrição e não
será processado qualquer registro de pagamento em data posterior à
indicada no documento para o pagamento da taxa de inscrição.

4.10. A inscrição somente será confirmada após a identi-
ficação eletrônica do pagamento da taxa ou a homologação da isen-
ção da taxa de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da taxa
de inscrição ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o
candidato não poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.

4.11. Isenção da taxa de inscrição
4.11.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa

de inscrição, por candidato que estiver inscrito no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme
Decreto nº 6.593.

4.11.2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato me-
diante preenchimento, na ficha de inscrição, dos campos referentes à
isenção da taxa, das 09h do dia 03/NOVEMBRO/2015 até às
23h59min do dia 04/NOVEMBRO/2015, considerado o horário de
B r a s í l i a - D F.

4.11.3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico,
responsável pela verificação da situação cadastral dos inscritos nos
Programas Sociais do Governo Federal, para confirmar a veracidade
das informações prestadas pelo candidato.

4.11.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções
previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art.
10, do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.

4.11.5. A listagem das inscrições de isentos deferidas e/ou
indeferidas será divulgada no sítio eletrônico www.progep.furg.br até
o dia 06/NOVEMBRO/2015.

4.11.6. Caberá ao candidato realizar consulta no sítio ele-
trônico www.progep.furg.br para verificar a sua situação com relação
à isenção do pagamento da taxa de inscrição.

Clecio
Realce
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4.11.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção
deferido, para ter sua inscrição homologada, deverá efetuar o pa-
gamento da taxa devida, dentro do prazo estipulado no item 4.7.

4.12. Procedimentos para a solicitação de atendimento es-
pecial

4.12.1. O candidato que necessitar de algum tipo de aten-
dimento ou condição especial para a realização da prova teórica
deverá requerer, durante o período de inscrições, pelo formulário
específico para tal, disponível em www.progep.furg.br, que deverá ser
entregue, pessoalmente ou por terceiro, acompanhado de laudo mé-
dico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido no máximo
há sessenta dias anteriores a data deste edital, que ateste a neces-
sidade do atendimento especial e cópia simples do documento de
identidade do candidato, das 9h às 11h30min e das 14h às 17h
(exceto sábado, domingo e feriado), na PROGEP - Campus Carreiros,
Av. Itália, Km 8, ou enviados por meio de SEDEX, postado no
mesmo período, para: FURG - PROGEP/DIDESP, Concurso Público
para (citar o cargo), Av. Itália, Km 8, CEP 96203-000 - Rio Grande
- RS, a fim de serem viabilizadas as possíveis condições especiais.

4.12.2. O laudo médico original ou cópia autenticada em
cartório e a cópia simples do documento de identidade do candidato
não serão devolvidos.

4.12.3. A solicitação de condições especiais para a realização
da prova será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e ra-
zoabilidade.

4.12.4. O não atendimento ao subitem 4.12.1, dispensa a
FURG do provimento de condições especiais.

4.12.5. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou inde-
feridos será divulgada no sítio eletrônico www.progep.furg.br, na oca-
sião da divulgação da homologação das inscrições.

4.13. Homologação das inscrições
4.13.1. A Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pes-

soas (PROGEP) divulgará, a partir de 17/NOVEMBRO/2015, no sítio
eletrônico www.progep.furg.br, a lista de inscrições homologadas.

4.13.2. O candidato que não tiver sua inscrição homologada
não poderá realizar a prova.

5. DAS PROVAS
5.1. A prova teórica será aplicada na cidade de Rio Gran-

de/RS, prevista para ser realizada em 29/NOVEMBRO/2015, sendo
que a confirmação de data, horário e local será divulgada a partir de
23/NOVEMBRO/2015. As informações sobre a data, horário e local
para a entrega do currículo documentado para a prova de títulos,
serão divulgadas posteriormente no sítio eletrônico www.pro-
g e p . f u rg . b r

5.2. Modalidade, peso, número de questões, classificação e
ponto de corte constam no ANEXO a este Edital.

5.3. Os programas, bibliografias e critérios para a pontuação
dos títulos estão disponíveis em link específico junto a este edital, no
sítio eletrônico www.progep.furg.br.

5.4. Somente será admitido na sala de prova, o candidato que
estiver com sua inscrição homologada e portando documento original
oficial de identificação, preferencialmente o mesmo indicado na ficha
de inscrição. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública - Institutos de Identificação; Corpos de Bombeiros Militares;
cédula de identidade para estrangeiros emitida pelo Departamento de
Polícia Federal; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos, etc); passaporte brasileiro
(dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como iden-
tidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
o modelo expedido na forma da Lei nº 9503/97, dentro do prazo de
validade). Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.

5.5. O documento original oficial de identificação deverá
estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.

5.6. Em caso de extravio do documento original oficial de
identificação, para prestar a prova, o candidato deverá apresentar o
registro de ocorrência em órgão policial, com emissão máxima de
sessenta dias da data de aplicação da prova, devendo preencher de-
claração e realizar a identificação de impressão digital junto à Co-
missão Central do Concurso Público.

5.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova teó-
rica, munido de caneta esferográfica com tinta preta ou azul escuro.

5.8. Não será permitido, em qualquer hipótese, o ingresso de
candidato ao local da prova após o fechamento dos portões.

5.9. Em hipótese alguma, os candidatos poderão prestar pro-
va fora da data, do horário e do local pré-determinado.

5.10. É vedado o ingresso de candidatos em local de prova
portando arma de qualquer natureza.

5.11. Não será permitido o ingresso ou a permanência de
pessoas estranhas ao concurso público nos prédios e salas de apli-
cação da prova, após o início das mesmas.

5.12. Depois de identificados e instalados em sala de prova,
os candidatos não poderão fazer uso de livros, manuais, impressos,
anotações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares,
telefone celular de qualquer tipo, BIP, MP3 player ou similar, gra-
vador ou qualquer outro receptor de dados ou mensagens, protetor
auricular, óculos com lentes escuras.

5.13. O candidato que necessitar usar prótese auditiva e não
puder retirá-la durante a realização da prova, deverá fazer a so-
licitação de atendimento especial, conforme item 4.12.

5.14. No dia de realização da prova teórica, não serão for-
necidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas, in-
formações referentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação e
de classificação.

5.15. A prova teórica terá duração de até duas horas.
5.16. O horário de início da prova será definido dentro de

cada sala de aplicação, observado o horário para o fechamento dos
portões; o tempo utilizado para a leitura pelos fiscais de sala das
instruções aos candidatos e do tempo de duração total estabelecido no
item anterior.

5.17. Durante a realização das provas não será permitido
qualquer tipo de comunicação entre os candidatos.

5.18. Os candidatos poderão ausentar-se do recinto da prova
teórica, somente depois de decorrida uma hora do início das mes-
mas.

5.19. Após o início das provas, os candidatos não poderão
fazer uso de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item
5.12, dentro do prédio de aplicação das provas.

5.20. Ao terminarem a prova, os candidatos entregarão, obri-
gatoriamente, ao fiscal de sala, seu cartão resposta devidamente as-
sinado, podendo levar consigo o caderno de questões.

5.21. Ao final da prova deverão permanecer no mínimo dois
candidatos na sala de prova. Assim, o penúltimo candidato deverá
aguardar o último finalizar a prova para poder se retirar da sala.

5.22. A correção da prova será realizada por processamento
eletrônico, portanto, serão consideradas somente as respostas regis-
tradas adequadamente no cartão resposta.

5.23. Somente serão permitidos assinalamentos, no cartão
resposta, feitos com caneta esferográfica com tinta preta ou azul
escuro e não haverá substituição do cartão resposta, por qualquer erro
cometido pelo candidato.

5.24. Não será computada como correta, pelo processo de
leitura ótica, a questão com mais de uma opção assinalada, sem opção
assinalada, com rasura ou assinalada a lápis.

5.25. O candidato não deverá danificar de qualquer forma o
seu cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização do processamento da leitura ótica.

5.26. O gabarito da prova teórica será divulgado no sítio
eletrônico www.progep.furg.br, em até 48 horas após sua aplicação.

5.27. O resultado de cada prova será divulgado no sítio
eletrônico www.progep.furg.br, onde constará a lista nominal dos
candidatos aprovados, até o limite do quantitativo estabelecido no
ANEXO deste Edital. .

5.28. No caso de igualdade no resultado final entre can-
didatos, os critérios de desempate serão, pela ordem: tiver idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste
concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
maior nota na prova teórica; maior nota na prova prática, quando
houver; maior nota na prova de títulos, quando houver e candidato
com a maior idade.

6. DOS RECURSOS
6.1. O candidato poderá interpor recurso, dispondo de até 02

(dois) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente ao da
divulgação do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição;
da homologação das inscrições; da divulgação sobre o atendimento
especial; do gabarito da prova teórica e do resultado de cada fase do
concurso, formalizando processo em formulário específico, na Di-
visão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Gran-
de/RS, telefone 3233-6696, em horário de expediente. O formulário
para recurso estará disponível em link específico junto a este edital,
no sítio eletrônico www.progep.furg.br.

6.2. O pedido deverá ser assinado e fundamentado, com as
razões da divergência.

6.3. Para o recurso contra as questões de provas, o candidato
deverá utilizar um formulário para cada questão, indicando com pre-
cisão a questão a ser revisada, fundamentando com lógica e con-
sistência seus argumentos instruídos com material bibliográfico.

6.4. Recursos inconsistentes serão indeferidos.
6.5. Não será aceito recurso extemporâneo, por via postal ou

fax ou correio eletrônico.
6.6. O recurso interposto por procurador somente será re-

cebido se acompanhado de procuração específica para este fim, por
instrumento público ou particular, acompanhada de fotocópia simples
do documento de identidade do outorgante e do outorgado, sem a
necessidade de reconhecimento de firma na procuração.

6.7. A resposta ao recurso do pedido de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição será divulgado sítio eletrônico
www.progep.furg.br até 12/NOVEMBRO/2015. Para os demais re-
cursos, o candidato será informado do seu resultado, exclusivamente
na Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio
Grande/RS, telefone 3233-6696, a partir do quarto dia útil contados
do prazo final de interposição do recurso.

6.8. Se do julgamento do(s) recurso(s) resultar anulação de
questão(ões), a pontuação correspondente à(s) questão(ões) será(ão)
atribuída(s) a todos os candidatos.

6.9. Se, por força de decisão favorável às impugnações, hou-
ver modificação do resultado divulgado antes dos recursos, as provas
serão corrigidas de acordo com o gabarito divulgado após a análise de
recursos, não se admitindo recurso dessa modificação decorrente das
impugnações.

6.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso.
7. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RE-

S U LTA D O
7.1. A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem

decrescente da nota final e o quantitativo estabelecido no ANEXO
deste Edital.

7.2. O resultado final do concurso será homologado por
Edital publicado no Diário Oficial da União onde constará a clas-
sificação e a nota final dos candidatos classificados.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A composição da Banca Examinadora será divulgada, no

sítio eletrônico www.progep.furg.br, podendo o candidato impugnar
qualquer um de seus membros, fundamentadamente, até o final do
prazo das inscrições, formalizando processo na Divisão de Protocolo
- Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, telefone 3233-
6696, em horário de expediente.

8.2. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou ine-

xata;
b)agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pes-

soa da equipe encarregada da aplicação das provas, comissão central
ou candidato participante do processo;

c)for responsável por falsa identificação pessoal;
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso
público;

e)não entregar o material das provas ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f)retirar-se do recinto de prova durante a realização das mes-
mas, sem a devida autorização;

g)descumprir as instruções contidas no caderno de questões e
cartão resposta;

h)não atender às determinações regulamentares da PRO-
G E P.

8.3. A aprovação no concurso público assegurará apenas a
expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso.

8.4. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias
e das Fundações Públicas (Lei 8.112/1990).

8.5. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de
horário, compatível com as necessidades da FURG, sendo observadas
as normas legais referentes à acumulação de cargos e empregos pú-
blicos.

8.6. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso
serão exigidos somente para investidura no cargo.

8.7. Os candidatos nomeados deverão comprovar, quando o
cargo assim o exigir, o registro no Conselho de Classe competente.

8.8. Os diplomas de cursos superiores deverão atender o
disposto no art. 48 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996.

8.9. O candidato nomeado será submetido ao exame de saúde
admissional que o avalie como apto para o cargo.

8.10. O candidato deverá manter atualizados os dados ca-
dastrais informados na ficha de inscrição, enquanto o concurso pú-
blico estiver em validade, sendo de sua responsabilidade os prejuízos
decorrentes da não atualização destas informações.

8.11. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as
provas, a nomeação e a posse dos candidatos, desde que verificada a
falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas
provas ou em documentos apresentados.

8.12. O prazo de validade deste concurso público é de 02
(dois) anos, contados da data da primeira publicação do Edital de
Homologação do Concurso Público no Diário Oficial da União, pror-
rogável por igual período no interesse da Administração da Uni-
versidade.

8.13. Não serão fornecidos informações e documentos pes-
soais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da
Lei nº 12.527/2011. 8.14. Não serão fornecidos atestados, cópias de
documentos, certificados ou certidões relativos ao desempenho de
candidatos reprovados.

8.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste concurso que vierem a ser
publicados pela FURG, bem como as disposições e instruções con-
tidas no endereço eletrônico www.progep.furg.br, na ficha de ins-
crição, no caderno de provas, no cartão resposta e demais expedientes
pertinentes.

8.16. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
Concurso Público no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico
w w w. p r o g e p . f u rg . b r.

8.17. A FURG poderá revogar, parcial ou totalmente, este
concurso por conveniência administrativa e deverá anulá-lo, parcial
ou totalmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidade.

8.18. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela
P R O G E P.

RONALDO PICCIONI TEIXEIRA
Pró-Reitor

ANEXO

P R O VA S
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/SER-

VIÇOS DE REDE - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO/DESENVOLVIMENTO - ASSISTENTE DE LABORATÓ-
RIO - MÉDICO/MEDICINA DO TRABALHO

1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso 6
(seis), que constará de uma prova objetiva, composta de 25 (vinte e
cinco) questões, de conhecimento específico. Cada uma das questões
terá cinco alternativas, das quais apenas uma será correta, e valerá 0,4
(quatro décimos de ponto), totalizando 10 (dez) pontos. Somente será
admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª), o candidato que tiver nota
igual ou superior a 6 (seis) pontos e estando classificado até os 14
(quatorze) primeiros candidatos aprovados.

Os candidatos não classificados no número máximo acima
indicado, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automa-
ticamente desclassificados no concurso público. Nenhum dos can-
didatos empatados na última posição de classificação de aprovados
será considerado reprovado.

2ª fase - Prova de Títulos: de caráter classificatório, com
peso 4 (quatro). A análise será realizada conforme a tabela de pon-
tuação de títulos, específica de cada cargo.

A nota final do candidato consistirá na média aritmética
ponderada das notas apuradas nas provas, observado arredondamento
até a segunda casa decimal.




